
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº.085/2025/PMCO/TO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº8174/2025/PMCO/TO

INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO Nº017/2025/PMCO/TO
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o que determina a art. 6º, inciso XLIII e art 74, inciso IV da
Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme Decreto Nº11.878/2024, Decreto Municipal Nº07, de 31 de
janeiro de 2024, AUTORIZA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº017/2025/PMCO/TO, através do
Chamamento Público nº002/2025/PMCO/TO, para selecionar empresa de engenharia especializada
(ESCO) para participação nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e PROCEL, em regime de
contrato de risco integrado com concessionárias ou permissionárias de energia elétrica, visando a
elaboração  sem  custos,  de  propostas  e  diagnósticos  energéticos,  a  serem  avaliados,  apta  a
representar o município por 01(um) ano.
Considerando o Programa de Eficiência Energética (PEE) é realizado anualmente para atender à
obrigação prevista  no Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica e  na Lei  nº
9.991/2000, o qual exige que concessionárias e permissionárias invistam em projetos que promovam
eficiência energética em instalações de consumidores.
Considerando a legislação aplicável à matéria determina que as concessionárias ou permissionárias
de distribuição de  energia  elétrica  devem aplicar,  anualmente,  um valor  parte  de  sua receita
operacional  líquida  anual  no  desenvolvimento  de  programas  para  o  incremento  da  eficiência
energética  no uso final  de energia  elétrica,  através  de projetos  executados em instalações  de
clientes e consumidores.
Considerando,  que  o  objeto  da  contratação,  se  tratar  de  uma  contratação  não  onerosa  a
administração pública, não acarretando custos financeiros para o ente público, foi dispensada, a
apresentação de orçamento e critério pelo menor preço, foi estabelecido como critério de seleção a
comprovação da melhor técnica.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Geral e pela Controladoria
Interna desta municipalidade, que prevê a Inexigibilidade de Licitação, através de CHAMAMENTO
PUBLICO cujo objeto selecionar empresa de engenharia especializada (ESCO) para participação nos
Programas de Eficiência Energética (PEE) e PROCEL, em regime de contrato de risco integrado com
concessionárias  ou  permissionárias  de  energia  elétrica,  visando  a  elaboração  sem  custos,  de
propostas e diagnósticos energéticos, a serem avaliados, apta a representar o município por 01(um)
ano, em conformidade com o Decreto Nº11.878/2024.
Considerando que a empresa VOLTS AMPERE ENGENHARIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA –
CNPJ: 23.984.66/0001-27, obteve a maior pontuação segundo os critérios constantes dos itens 19.3
do  Termo  de  Referência  –  Anexo  I  do  Edital ,  referente  ao  Chamamento  Público
nº002/2025/PMCO/TO

R E S O L V E:
Art.  1º  INEXIGIR  A  LICITAÇÃO,  com fulcro  no  artigo  74,  inciso  IV  da  Lei  nº14.133/2021,  o
credenciamento de empresa de engenharia especializada (ESCO) para participação nos Programas
de  Eficiência  Energética  (PEE)  e  PROCEL,  em  regime  de  contrato  de  risco  integrado  com
concessionárias  ou  permissionárias  de  energia  elétrica,  visando  a  elaboração  sem  custos,  de
propostas e diagnósticos energéticos, a serem avaliados, apta a representar o município por 01(um)
ano, através de CHAMAMENTO PÚBLICO.
Art. 2º DECLARAR a inexigibilidade do procedimento licitatório cujo objeto foi o credenciamento de
empresa  de  engenharia  especializada  (ESCO)  para  participação  nos  Programas  de  Eficiência
Energética (PEE) e PROCEL, em regime de contrato de risco integrado com concessionárias ou
permissionárias de energia elétrica, visando a elaboração sem custos, de propostas e diagnósticos
energéticos,  a  serem  avaliados,  apta  a  representar  o  município  por  01(um)  ano,  através  de
CHAMAMENTO PÚBLICO.
Art. 3º RATIFICAR a inexigibilidade de licitação, cujo objeto foi o credenciamento de empresa de
engenharia especializada (ESCO) para participação nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e
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PROCEL, em regime de contrato de risco integrado com concessionárias ou permissionárias de
energia elétrica, visando a elaboração sem custos, de propostas e diagnósticos energéticos, a serem
avaliados, apta a representar o município por 01(um) ano, através de CHAMAMENTO PÚBLICO.
Art. 4º - HOMOLOGAR e ADJUDICAR o presente Processo Administrativo nº8174/2025/PMCO/TO,
referente à Inexigibilidade de Licitação nº017/2025/PMCO/TO, para que produza os devidos efeitos
legais e jurídicos.
Art.  5º  -  HOMOLOGA  e  ADJUDICA,  em  favor  da  empresa:  VOLTS  AMPERE  ENGENHARIA
SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº23.984.666/0001-27 – Nome de Fantasia: VA
ENGENHARIA.
Art.  6º -  PUBLICAÇÃO. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Colinas do Tocantins/TO, aos cinco (05) dias do mês de dezembro de 2025.

JOSEMAR CARLOS CASARIN
Prefeito Municipal
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